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INDICAÇÃO DE N° 239 DE 01 DE OUTUBRO 2013

O Vereador que esta subscreve, nos termos vigentes, indica ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que determine junto ao

órgão competente providências visando à construção de uma rotatória no

local do trevo existente no inicio da descida do Conjunto Habitacional

onde da acesso a Rua Espírito Santo.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação se faz necessária, tendo em vista que o trevo existente no

local esta causando transtornos aos motoristas ao fazerem a curva em

sentido às casas populares quando sobem pela rua espírito santo, pois a via

é muito estreita o que dificulta muito, porém com a rotatória melhorará o

espaço físico da via e dará melhores condições aos motoristas ao

trafegarem pelo local.

Diante dos fatos, apelamos com otimismo, cônscios de que tudo será feito

para que em breve tenhamos solicitado.

ADILSON REGGIANI
Vereador-Autor
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